
n^m iUKA MUNICIPAL DA ALIANÇA
E S TA D O  DE PERNAM BUCO

L E I  K» 1270/96

EMSJíTAj Reajusta salários dos 

cargos que menciona e 

dá outras providências.

0 I REFEITO IX) ÈSJíílGÍPIO DA ALIANÇA, faço saber que a Ca 

mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 18 - A partir do mês de novembro» os cargos de par 

teira e oficial administrativo passam a ser remunerado da seguinte

format

Parteira - PA - 1 .................................. H| 173,00

Oficial Administrativo...........................R$ 500,00
•

Art. 2fl - As despesas necessárias a execução da pre 

sente Lei oorrerão por oonta de dotações orçanentárias consignadas 

no orçamento era vigor.

Art. 3& - Esta Lei entrará em vigor ná data de sua pu

teli cação •

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabirete do Prefeito, 05 de dezembro de 1996

Cláudi o Soí) çal ves Vi aèa 
- P R E F E I T O -


